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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 42/2020 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 

próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, Centro 

Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste ato 

representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 

Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o(a) DOMINGOS SAVIO QUEIROZ 

PORTO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.721.508/0001-47, sediado(a) na RUA 

JOAQUIM MURTINHO,351, CENTRO, em Cuiabá-MT doravante designado 

FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) DOMINGOS SAVIO 

QUEIROZ PORTO, portador(a) da Carteira de Identidade nº FD327002, expedida pela  

(o) DPP MT, e CPF nº 113.049.012-20, considerando o julgamento do Pregão 

Eletrônico n. 18/2020 (CIA 00006022-96.2020.8.11.0000), RESOLVEM registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico n. 18/2020, bem como no Termo de Referência n. 05/2020, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 

7.892/2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 

DE DIVERSOS TIPOS DE CARIMBOS, sob demanda, conforme 

especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste 

Projeto Básico, para atender às necessidades do Tribunal de Justiça, do 

Fórum de Cuiabá e do Fórum de Várzea Grande, pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: DOMINGOS SAVIO QUEIROZ PORTO 

CNPJ: 24.721.508/0001-47        INS. ESTADUAL:13.065.803-0 

Endereço: JOAQUIM MURTINHO,351, CENTRO 
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Cidade:  CUIABÁ-MT            CEP:78.005-290 

Telefone: (65) 3624-2426 E-MAIL: CHAVELANDIA@BOL.COM.BR 

Nome do Representante Legal: DOMINGOS SAVIO QUEIROZ PORTO                     

Carteira de Identidade: FD327002  Órgão Expedidor: DPP-MT 

CPF:113.049.012-20 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TJ(2ºGRAU) 
VLR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 

Serviço especializado em 

substituição de almofada, em 

carimbos automáticos. 

unidade. 

100 
 R$      

5,00  

 R$                                      

500,00  

2 

Serviço especializado em 

substituição de borracha 

sintética, em carimbos 

automáticos. unidade. 

40 
 R$      

5,00  

 R$                                      

200,00  

3 
Carimbo automático de 20mm 

x 20mm. unidade. 
100 

 R$    

22,00  

 R$                                   

2.200,00  

4 
Carimbo automático de 40mm 

x 40mm. unidade. 
50 

 R$    

30,00  

 R$                                   

1.500,00  

5 
Carimbo automático de 58mm 

x 28mm. unidade. 
100 

 R$    

42,00  

 R$                                   

4.200,00  

6 
Carimbo automático de 60mm 

x 33mm. unidade. 
50 

 R$    

30,00  

 R$                                   

1.500,00  

7 
Carimbo automático de 60mm 

x 40mm. unidade. 
50 

 R$    

35,00  

 R$                                   

1.750,00  

8 
Carimbo automático de 75mm 

x 38mm. unidade. 
25 

 R$    

35,00  

 R$                                      

875,00  

9 
Carimbo automático de 38mm 

x 14mm. unidade. 
50 

 R$    

12,00  

 R$                                      

600,00  

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1º GRAU 

CBÁ/JUIZADOS 
VLR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 Serviço especializado em 50  R$       R$                                      
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substituição de almofada, em 

carimbos automáticos. 

unidade. 

5,00  250,00  

2 

Serviço especializado em 

substituição de borracha 

sintética, em carimbos 

automáticos. unidade. 

20 
 R$      

5,00  

 R$                                      

100,00  

3 
Carimbo automático de 20mm 

x 20mm. unidade. 
100 

 R$    

22,00  

 R$                                   

2.200,00  

4 
Carimbo automático de 40mm 

x 40mm. unidade. 
10 

 R$    

30,00  

 R$                                      

300,00  

5 
Carimbo automático de 58mm 

x 28mm. unidade. 
50 

 R$    

42,00  

 R$                                   

2.100,00  

6 
Carimbo automático de 60mm 

x 33mm. unidade. 
25 

 R$    

30,00  

 R$                                      

750,00  

7 
Carimbo automático de 60mm 

x 40mm. unidade. 
25 

 R$    

35,00  

 R$                                      

875,00  

8 
Carimbo automático de 75mm 

x 38mm. unidade. 
10 

 R$    

35,00  

 R$                                      

350,00  

9 
Carimbo automático de 38mm 

x 14mm. unidade. 
20 

 R$    

12,00  

 R$                                      

240,00  

LOTE 3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1º GRAU 

VG/JUIZADOS 
VLR 

UNIT. 

VALOR 

GLOBAL 

1 

Serviço especializado em 

substituição de almofada, em 

carimbos automáticos. 

unidade. 

50 
 R$      

5,00  

 R$                                      

250,00  

2 

Serviço especializado em 

substituição de borracha 

sintética, em carimbos 

automáticos. unidade. 

20 
 R$      

5,00  

 R$                                      

100,00  

3 
Carimbo automático de 20mm 

x 20mm. unidade. 
100 

 R$    

22,00  

 R$                                   

2.200,00  

4 
Carimbo automático de 40mm 

x 40mm. unidade. 
10 

 R$    

30,00  

 R$                                      

300,00  

5 
Carimbo automático de 58mm 

x 28mm. unidade. 
50 

 R$    

42,00  

 R$                                   

2.100,00  

6 
Carimbo automático de 60mm 

x 33mm. unidade. 
25 

 R$    

30,00  

 R$                                      

750,00  

7 
Carimbo automático de 60mm 

x 40mm. unidade. 
25 

 R$    

35,00  

 R$                                      

875,00  
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8 
Carimbo automático de 75mm 

x 38mm. unidade. 
10 

 R$    

35,00  

 R$                                      

350,00  

9 
Carimbo automático de 38mm 

x 14mm. unidade. 
20 

 R$    

12,00  

 R$                                      

240,00  

Valor 

total:  R$        27.655,00  

(Vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco 

reais) 

2.3.  

3. DO ORGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

administração pública Estadual, Municipal ou Distrital que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que respeitadas as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do da assinatura, não 
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podendo ser prorrogada. 

6. LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO 

6.1. Após o recebimento da solicitação de fornecimento de carimbos, o atendimento deverá 

ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis, sendo a efetiva entrega ao fiscal da 

ARP da unidade solicitante. 

6.2. Os pedidos solicitados em caráter de urgência ou emergenciais deverão ser atendidos no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do recebimento da solicitação da 

CONTRATANTE.  

6.3.  Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do transporte 

dos carimbos, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma qualidade e 

quantidade, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de sua 

notificação formal por parte do Fiscal, não cabendo ao Tribunal de Justiça arcar com os 

custos da substituição ou possível manutenção/reparos dos mesmos. 

6.4. Os serviços deverão ser entregues nos seguintes locais: 

Lote 01 – (2º Grau) Tribunal de Justiça e Anexo Antônio Arruda; 

Lote 02 – (1º Grau) Fórum da Capital e todos os Juizados da Capital (Complexo 

Maruanã, Nupemec, Complexo Miranda Reis, Juizado Criminal Unificado, JUVAM, 

Juizado da Infância e Juventude); 

Lote 03 – Fórum de Várzea Grande e todos os Juizados de Várzea Grande (Juizado Jd. 

Glória e Juizado Cristo Rei). 

6.5.  Os carimbos automáticos serão fornecidos a partir de tamanhos padronizados, 

discriminados no Termo de Referência, variando-se apenas os dizeres neles aplicados. 

Suas características serão: carimbo automático auto-entintado com placa de texto nas 

dimensões preestabelecidas, acompanhado de almofada substituível com tinta preta ou 

azul ou vermelha com os respectivos dizeres gravados em resina fotopolimérica 

(borracha sintética). 

6.6. As resinas (borracha sintética) para carimbos auto-entintados, quando solicitadas, 

deverão vir acompanhadas das respectivas fitas dupla-face já aderidas para fixação no(s) 

carimbo(s) a ser(em) reciclado(s). 

6.7. Na eventualidade de solicitação de mais de 03 (três) resinas para carimbos auto-

entintados em um único pedido, a empresa CONTRATADA deverá proceder o 

recolhimento dos respectivos carimbos; confeccionar e afixar as novas resinas e efetuar 

a devolução dos equipamentos dentro do prazo estabelecido no prazo de 24 horas.  

6.8. Cada material deverá ser embalado e acondicionado de forma a assegurar sua 

integridade e seu perfeito estado.  

6.9. A CONTRATANTE não ficará obrigada a requisitar as quantidades estimadas, haja 

vista a natureza eventual dos pedidos. Por isso, o fornecimento dar-se-á sob demanda.  

6.10. Deverão estar inclusos na estimativa de preço todos os tributos, tarifas, emolumentos, 

encargos sociais e trabalhistas, insumos, contribuições ou obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, além dos custos de entrega do material.  

6.11.  Os prazos de garantia contra defeitos de fabricação serão de no mínimo 06 (seis) meses 

para os carimbos auto-entintados e 03(três) meses para as resinas e tintas de carimbos, a 

contar da entrega do material. 

 

7. MODO DE PAGAMENTO 

7.1. A contratada deverá apresentar Nota Fiscal para o devido pagamento somente após 
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realização dos serviços solicitados; 

7.2. Apresentada a fatura ao final dos serviço(s) executado(s), caberá ao fiscal do contrato, 

atestar a regularidade dos serviços, encaminhando o documento para pagamento; 

7.3. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias, a mesma deverá apresentar também junto com a Nota Fiscal, além das 

ordens de serviço do referido mês, as Certidões que demonstrem a regularidade com as 

Fazendas Federal, Estadual, Municipal, com o FGTS e Trabalhista; 

7.4. O documento fiscal deverá indicar o número do contrato se for o caso, o número da 

Nota de Empenho, número da Conta Corrente para depósito e Agência Bancária e este 

deverá estar acompanhado de relatório dos serviços executados, indicando os locais em 

que foram efetuados os serviços. 

7.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se novo prazo para pagamento da data da sua representação. 

7.6.  Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações 

contratuais, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

 

    

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Relativo ao Tribunal de Justiça e Anexo Antonio Arruda (2º Grau) 

Fiscal: Glaucia Regina de Souza Morais, matrícula 9628 

Fiscal Substituta Meiriane Gonçalves Barbosa, matrícula 28876 

8.2. Relativos ao Fórum da Capital (compreendendo os Juizados: Complexo 

Maruanã, Nupemec, Complexo Miranda Reis, Juizado Criminal 

Unificado, JUVAM, Juizado da Infância e Juventude) (1º Grau) 

Fiscal: Alex Sandro Campos Barbosa - Matrícula 11.106  

Fiscal Substituto Wendel Ferreira César - 7964 

8.3. Relativos ao Fórum de Várzea Grande (compreendendo os Juizados: Jd. 

Glória e Cristo Rei) (1º Grau) 

Fiscal: Heloiza Marques Rocha Lima, Matrícula 7200 

Fiscal Substituto: Sérgio Benedito de Lima, Matrícula 9721 

8.4.  Após a execução dos serviços solicitados, a respectiva ORDEM DE 

SERVIÇO deverá ser assinada pelo representante do órgão fiscalizador, 

para fins de comprovação do atendimento. 

Todos os fiscais deverão apresentar juntamente com a NOTA FISCAL 

relatório circunstanciado do serviço. 
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9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

9.1. Após o recebimento da solicitação de fornecimento de carimbos, o 

atendimento deverá ser realizado no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

sendo a efetiva entrega ao fiscal da ARP da unidade solicitante. 

9.2. Os pedidos solicitados em caráter de urgência ou emergenciais deverão 

ser atendidos no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar do 

recebimento da solicitação da CONTRATANTE.  

9.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função 

do transporte dos carimbos, os mesmos deverão ser substituídos, com a 

mesma qualidade e quantidade, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da data de sua notificação formal por parte do Fiscal, não 

cabendo ao Tribunal de Justiça arcar com os custos da substituição ou 

possível manutenção/reparos dos mesmos. 

9.4. Os serviços deverão ser entregues nos seguintes locais: 

Lote 01 – (2º Grau) Tribunal de Justiça e Anexo Antônio Arruda; 

Lote 02 – (1º Grau) Fórum da Capital e todos os Juizados da Capital 

(Complexo Maruanã, Nupemec, Complexo Miranda Reis, Juizado Criminal 

Unificado, JUVAM, Juizado da Infância e Juventude); 

Lote 03 – Fórum de Várzea Grande e todos os Juizados de Várzea Grande 

(Juizado Jd. Glória e Juizado Cristo Rei). 

9.5. Os carimbos automáticos serão fornecidos a partir de tamanhos 

padronizados, discriminados no Termo de Referência, variando-se apenas 

os dizeres neles aplicados. Suas características serão: carimbo automático 

auto-entintado com placa de texto nas dimensões preestabelecidas, 

acompanhado de almofada substituível com tinta preta ou azul ou 

vermelha com os respectivos dizeres gravados em resina fotopolimérica 

(borracha sintética). 

9.6. As resinas (borracha sintética) para carimbos auto-entintados, quando 

solicitadas, deverão vir acompanhadas das respectivas fitas dupla-face já 

aderidas para fixação no(s) carimbo(s) a ser(em) reciclado(s). 

9.7.  Na eventualidade de solicitação de mais de 03 (três) resinas para 

carimbos auto-entintados em um único pedido, a empresa 

CONTRATADA deverá proceder o recolhimento dos respectivos 

carimbos; confeccionar e afixar as novas resinas e efetuar a devolução 

dos equipamentos dentro do prazo estabelecido no prazo de 24 horas.  

9.8. Cada material deverá ser embalado e acondicionado de forma a assegurar 

sua integridade e seu perfeito estado.  

9.9. A CONTRATANTE não ficará obrigada a requisitar as quantidades 
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estimadas, haja vista a natureza eventual dos pedidos. Por isso, o 

fornecimento dar-se-á sob demanda.  

9.10. Deverão estar inclusos na estimativa de preço todos os tributos, 

tarifas, emolumentos, encargos sociais e trabalhistas, insumos, 

contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, além dos custos de entrega do material.  

9.11. Os prazos de garantia contra defeitos de fabricação serão de no 

mínimo 06 (seis) meses para os carimbos auto-entintados e 03(três) 

meses para as resinas e tintas de carimbos, a contar da entrega do 

material.  

 

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das condições estabelecidas no presente 

Termo de Referência sujeitará a contratada às seguintes penalidades, 

garantida a prévia defesa: 

a) Advertência, que deverá ser feita por meio de notificação, mediante 

contra recibo do representante legal da contratada, estabelecendo prazo 

para cumprimento das obrigações; 

b) Multa de 0,5% por dia de atraso, sobre o valor do contrato no 

descumprimento das obrigações assumidas, até o 5º dia; 

c) Multa de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contrato no 

descumprimento das obrigações assumidas, a partir do 6º dia de atraso na 

execução dos serviços, sem prejuízo das demais penalidades, passível de 

rescisão contratual após 15º dia de atraso; 

10.2.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos; 

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.5. As sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a 

dos pagamentos a serem efetuados e não exclui a possibilidade de 

aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do 
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fornecedor por eventuais perdas e/ou danos causados à Administração. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa observando-se os procedimentos previstos na Lei nº 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. São obrigações do FORNECEDOR: 

11.1.1. Prestar os serviços na forma ajustada, com pessoal adequado e capacitado em todos os 

níveis de trabalho. 

11.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de 

habilitação e qualificações exigidas para a contratação. 

11.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas dos seus 

empregados e outros que venha a contratar para o cumprimento de suas atribuições. 

11.1.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução dos 

serviços. 

11.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção 

e revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do trabalho, sempre que a ela 

imputáveis. 

11.1.6. Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável. 

11.1.7. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros dados necessários para o recebimento de 

correspondências. 

11.1.8. Apresentar, se solicitada, os documentos que comprovem estar cumprindo a legislação 

em vigor quanto às obrigações assumidas na contratação, em especial os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

11.1.9. A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes aos 

serviços executados, principalmente, vedada sua divulgação. 

11.1.10. Cumprir os prazos de entrega sob pena de aplicação de sanções administrativas. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá, logo após a assinatura do instrumento contratual, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, manter/instalar representante/filial/escritório em Cuiabá-MT 

e/ou Região Metropolitana, para a perfeita execução do objeto contratado. 

11.2. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte daquela. 

11.2.2.  Receber provisória e definitivamente o objeto nas formas definidas, atestando as 

faturas. 

11.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 

neste Termo de Referência. 

11.2.4. Coordenar a execução dos serviços deste termo, com vistas à sua fiel execução, com 

amplos poderes para recusá-los ou sustá-los, desde que não estejam de acordo com os 

termos estabelecidos. 

11.2.5. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de irregularidades na prestação 

dos serviços. 
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11.2.6. Fornecer à CONTRATADA as informações e demais elementos pertinentes à execução 

do presente termo. 

 

13. REVISÃO E CANCELAMENTO  

13.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

13.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

13.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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13.9.1. por razão de interesse público; ou 

13.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7892/13. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

14.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou 

14.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

14.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

14.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 

deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

14.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-

DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE 

ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 

78.049-926. 

14.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

14.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 

termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

14.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir 

fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

14.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP serão resolvidos 

em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou seu procurador e a quem interessar, 

lavrando-se ao final da reunião ata circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser 

juntada aos autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 

15. DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 

conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site do 

TJMT. 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de Contrato foi 

lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 2020. 

 

 

 

_______________________ 

ASSINADO DIGITALMENTE 

CONTRANTE 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

_________________________ 

ASSINADO DIGITALMENTE 

Empresa: DOMINGOS SAVIO QUEIROZ PORTO 

CNPJ: 24.721.508/0001-47        INS. ESTADUAL:13.065.803-0 

Nome do Representante Legal: DOMINGOS SAVIO QUEIROZ PORTO                     

Carteira de Identidade: FD327002 - Órgão Expedidor: DPP-MT 

 

Testemunhas (assinado digitalmente): 

1 Mariana Rodrigues dos Santos - GESTORA DA ARP 

 

2 Relativo ao Tribunal de Justiça e Anexo Antonio Arruda (2º Grau) 

 

Fiscal: Glaucia Regina de Souza Morais, matrícula 9628 

Fiscal Substituta Meiriane Gonçalves Barbosa, matrícula 28876 

 

3 Relativos ao Fórum da Capital (compreendendo os Juizados: Complexo Maruanã, Nupemec, Complexo 

Miranda Reis, Juizado Criminal Unificado, JUVAM, Juizado da Infância e Juventude) (1º Grau) 

 

Fiscal: Alex Sandro Campos Barbosa - Matrícula 11.106  

Fiscal Substituto Wendel Ferreira César – 7964 

 

4 Relativos ao Fórum de Várzea Grande (compreendendo os Juizados: Jd. Glória e Cristo Rei) (1º Grau) 

 

Fiscal: Heloiza Marques Rocha Lima, Matrícula 7200 

Fiscal Substituto: Sérgio Benedito de Lima, Matrícula 9721       
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